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Câmara Municipal de Fortaleza
Vereadora Professora Adriana Almeida

REeuERrMENTsNe l2oZS _ O f 27 ,_ ;,,t
Requer a realização de audiência pública para discutir e

avaliar a Lei Brasileira de Inclusão - Lei L3.146/2015, que
completa, neste ano, 10 anos de sua promulgação, com o
objetivo de promover um debate sobre os avanços, desafios e

a efetiva implementação da referida legislação.

EXMO. SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA:

A Vereadora abaixo signatária, no uso de suas atribuições legais e regimentais, depois de

ouvido seus pares, vem, mui respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, requerer a

realização de audiência pública para debater a Lei Brasileira de Inclusão - Lei

13.146/2015, que completa, neste ano, 10 anos de sua promulgação. 0 objetivo da

audiência é promover um debate sobre os avanços, desafios e a implementação efetiva

dessa legislação, especialmente no âmbito municipal.

considerando a importância da Lei Brasileira de Inclusão, que dispõe sobre os direitos das

pessoas com deficiência e busca assegurar sua plena participação na sociedade, é essencial

discutir a efetividade de sua aplicação ao longo dos últimos 10 anos. A realização desta

audiência pública visa possibilitar um diálogo aprofundado sobre o impacto da referida

legislação, identificando os pontos de melhoria e as ações necessárias para garantir sua

plena execução em nosso município.

Departamento Legislativo da Câmara Municipal de Fortaleza, em _ de _ de 2025.
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